
MENSAGEMN 409 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Confere ao Município de Timbó, no Estado de Santa Catarina, 
o título de Capital Nacional do Cicloturismo". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n 14.659 , de 23 de 
agosto de 2023. 

Brasília, 23 de agosto de 2023. 

*C
D2

37
49

98
24
30

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.4

09
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

08
/2

02
3 

20
:4

5:
00

.0
00

 - 
M

es
a



LEINQ14.659 ,DE 23 DEAGOSTODE2O23 

Confere ao Município de Timbó, no Estado de 
Santa Catarina, o título de Capital Nacional do 
Cicloturismo. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 Fica conferido ao Município de Timbó, no Estado de Santa Catarina, o título 
de Capital Nacional do Cicloturismo. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2023; 202 da Independência e 135 da República. 
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!íC1O7RO 

/2O' 

Confere ao Município de Timbó, no 
Estado de Santa Catarina, o título 
de Capital Nacional do 
Cicloturismo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Fica conferido ao Município de Timbó, no 

Estado de Santa Catarina, o título de Capital Nacional do 

Cicloturismo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de de 2023. 
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